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DECRETC N9 697, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispâe sobre a criação, por transformação, de
cargos na Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidência da República.	 .

, O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV e XXV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992,

DECRETA:
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An, 1°	 Ficam criados, por transformação, no âmbito da Secretaria de Planejamento.
Orçamento e Coordenação da Presidência da República, os cargos do Grupo-Direção e Aâsessoramento

-3
Superiores - DAS, conforme disposto no anexo acata Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

SU8-11:11St 2 :lã :	 168.M.352,23
	 Brasília, 08 de dezembro de 1992; 17r da Independência e 104° da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad
Mauro Motta Durante

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES DO GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

STTUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO PROPOSTA
No. de

Ptuqoa
Denominação	 '
Canto / Rondo

Cedigo
DAS

Nade
Ninem

Denominação
Cargo/ Furção

Código
DAS

14 GABINETEDO MINISTRO
1 Chefe de Gabinete 101.5	 •

2 Assessor Especial 1014
1 Chefe de Assessoria 101.4
5 Assmsor 1023
2 Assessor 102.2
I Chefe de Divisào 1012
2 Chefe de Serviço /01.1

13 SECRETARIA EXECUTIVA
II SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO 1 Chefe de Gabinete 101.4

1 AsSeaor Esperial 1014
1 &troado Nacional .101.6 6 Assessor 100.3

1 Secretário Adjunto 101.5 2 Assessor 102.2

1 Chefe de Gabinete 101.4 1 Chefe de Divisáo 101.2

3 Assessor 1022 2 Chefe de Serviço 101.1
1 Coordenador 101.3
3 Chefe de Divisão 101.2 4 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
1 Chefe de Serviço 101.1. 1 Chefe 101.4

1 Assessor 1023
2 Chefe de Divisão 101.2

4 ASSESSORIA PARLAMENTAR
1 Chefe 101.4
3 Chefe de Divisão 101.2

77 DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTOS DA UNIÃO 108 SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
1 Diretor 101-5 1 Samblai, 101.6

I Diretor-Adjunto 101.4 1 Stermário-Adjunto /01.5

2 Assessor 1012 / Chefe d.:Gabinete 101.4

5 Coordenador-Gerat 101.4 3, Diretor de Deparlainenlo 101.5

17 Coordenador 101.3 2 Assessor 1013
23 Chefe de Divisáo 101.2 2 Asseasor 1012

28 Chefe de Serviço 101.1 2 Assessor 1011

10 Coordenadoi-Geral 101.4
29 Coordenador 1013
24 Chefe de Divisão 101.2
23 Chefe de Serviço 101.1
13 Germe de Projeto 101.1

• 46 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1 Secretário 101.5
1 Saretário-Adjunto 1014
2 Assessor 102.2
5 Coordenador-Geral /01.4

11 Coordenador 101.3
20 Chefe de Divisão 101.2
6 Chefe de Servkit 101.1

9 CONSULTORIA JURIDICA
1 Consultor 101.5
/ Consultor-Adjunto 101.4
2 Coordenador 101.3
5 Chefe de Divisão 1012

42 DEPARTAMENTO NACIONAL DE PLANEIAMENT 80 •	 ECRETAR1A DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

E AVALIAÇÃO 1 Steredrio 101.6

2 Diretor 101.5 1 &sumário-Adjunto 101.5
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO PROPOSTA

No. de

FuNds

Denominação

Cargo/ Fumão

Código

DAS

No. de

Fure°.

Denominação

Cargo/ Função

Código

DAS

I Diretor-Adjunto 101.4 1 Chefe de Gabinete 101.4

1 Acaso:- 102.2 2 Diretor de Departamento 1013

4 Coordenador-Geral 101.4 1 Assessor 102.3

9 Coordenador 101.3 5 Assessor 102.2

16 Chefe de Disisno 101.2 9 Coordenador-Geral 101.4

10 Chefe de Serviço 101.1 22 Coordenador 101.3

38 Chefe de Divido 101.2

57 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAI 64 SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

1 Diretor 1013 1 Steredrio 101.6

1 Diretor-Adjunto 101.4 1 Ssereterio-Adjunto 1013

/ ASSCSSOr 102.2 1 Chefe de Gabinete 101.4

3 Coordenador-Geral 101.4 1 A5500501. 102.3

10 Coordenador 1013 3 Assessor 1022

10 Chefe de Divisáo 1012 4 Coordenador-Geral 101.4

31 Chefe de Serviço 101.1 /O Coordenador 1013

10 Chefe de Divislo 101.2

11 Chefe de Serviço 101.1

22 Gerente de Proleto 101.1
19 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

1 Sterelario 1013

1 Sturedno-Adjunto 101.4

2 Assessor 102.2

3 Coordenador-Geral 101.4

8 Chefe de Divida 1012

4 Chefe de Seniço 101.1

DECRETO 99 698, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção que Estabelece a Agência
Multilateral de Garantia para Investimentos
(MIGA), concluida em Seul em 11 de outubro de
1985, e que entrou em vigor para o Brasil, em
23 de setembro de 1992.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 84, inciso VIII,da Constituição, e

Considerando que o Governo brasileiro assinou, em 23 de
setembro de 1996, em Washington, a Convenção que Estabelece a
Agência Multilateral de Garantia para Investimentos (MIGA),
concluída em Seul em 11 de outubro de 1985, sendo essa Agência uma
entidade afiliada ao Banco Mundial;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção
por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de setembro de 1992;

Considerando que o instrumento de ratificação foi
depositado pelo Governo brasileiro, em 23 de setembro de 1992, data
em que a Convenção entrou em vigor para o Brasil;

DECRET A:
•

Art. 1 . A Convenção que Estabelece a Agência Multilateral
de Garantia para Investimentos (MIGA), apensa por copia ao presente
Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2 . O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 08 de	 dezembro	 de 1992; 171° da Indepen
dência e 104° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

CONVENÇA° QUE ESTABELECE A AGENCIA MULTILATERAL DE

GARANTIA PARA INVESTIMENTOS (74101) /7401.

CONVENÇA° QUE ESTABELECE A AGENCIA MULTILATERAL DE
GARANTIA PARA INVESTIMENTOS (MIGA) 

(Concluída em Seul co 11 de outubro de 1985)

Indico de Capítulos e Artigos
Preambulo
I. Fundação, Estatuto, Propósitos e Definições

1. Fundação e Estatuto da Agência
2. Objeto c Propõvitos
3. Definições

II. Dos Yembros e do Capital
4. Dos Membros
5. Do Capital
6. Da Subscrição das Ações
7. Oa Divisão e Provisão do Capital Subscrito
£1. oa Integralização e Subscrição das Ações
9. Da Avaliação de Moedas
10. Do, Reembolsos

Das Operações
11. Dos Riscos Cobertos
12. Dos Investimentos Contemplados
13. Dos Investidores Contemplados
14. Dos Países Anfitriões Contemplados
15. Da Aprovação do País Anfitrião
16. Dos Termos e Condições
17. Do Pagamento de Indenizações
18. Da Sub-Rogação
19. Re/ações com Entidades Nacionais e Regionais
20. Resseguro de Entidades Nacionais e Regionais
21. Cooperação com Seguradoras e Resseguradoras Privadas
22. Limites da Garantia
23. Promoção de Investimentos
24. Garantia de Investimentos Patrocinados
Disposições Financeiras
25. Gestão Financeira
26. Prêmios e Taxas
27. Da Alocação da Renda Líquida
28. Do Orçamento
29. Das Contas
Organização e Gestão
30. Estrutura da Agência
31. Do Conselho
32. Da Junta
33. Do Presidente e do Quadro de Pessoal
34. Proibição de Atividades Políticas
35. Relação com Organismos Internacionais
36. Localização do Escritório-Matriz
37. Depositãrios dos Haveres
38. Canal Competente de Comunicação
Votação, Ajuste de Subscrições e Representação
39. Votação e Ajuste de Subscrições
40. Votação no Conselho
41. Eleição dos Diretores
42. Da Votação na Junta Diretora
Privilõgios e Imunidades
43. Propósitos do Capítulo
44. Procedimento Judicial
45. Dos Haveres
46. Dos Arquivos e Comunicações

47. Da Tributação
48. Funcionários da Agência
49. Aplicação do Capítulo
50. Renúncia a Direitos

VIII. Retirada, Suspensão de Membros e Encerramento das Operações
51. Da Retirada
52. Da Suspensão
53. Direitos e Deveres de Estados que Deixarem de ser Membros
54. Suspensão de Operações
55. Da Liquidação

IX. Solução de Conflitos
56. interpretação e Aplicação da Convenção
57. Conflitos entre a Agência e Estados-Membros
58. Conflitos que Envolvem Titulares de Garantias ou Resseguros

X. Emendas
59. Emendas do Conselho
60. Procedimento

X/. Disposições Finais
61. Entrada em Vigor
62. Da Inauguração
63. Depositãrio
64. Registro
65. Notificação
66. Aplicação Territorial
67. Revisões Periódicas
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